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ESTADO DE MATO·GROSSO 

LEI JlII 764 ,de 14 de julho de 1 955. 

E]illPL ... -.... -

Antoriza,o Poder Execut1vo a 
adqu1rir um p>:ãdio na .VUa de Jose 
lândia, lIIUllicipio de Melgaço, parã 
nele serem 1nstalados um d,stac,!! 
mento policial e uma cadeia publica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Bstado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 111 ,- Fica o Poder Executivo autorizado a .~ 
qu1rirt por compra,· a rirma J.B.GONÇALVES & ÇIA., pelo preço 
de (li 80 000,00 (oitenta mil cruze~os>, O pr~o de sua pro 
priedade; situado na VUa de Joseliind1a, lIIIlll1c!pio de Barão 
de Melgaço, para ne:j,e serem 1nstalados um destacamento pol,! 
cial e uma cadeia publica. 

Artigo 211 - Pata ocorrer,às despesas desta Lei,r1ca 
aberto, no corrente exerciciot o cred1to especial da quantia 
de oitenta mil cruzeiros <li'I80 000,00>, cortendo a despesa p'e 
lo excesso de arrecàdação que os indicás tecn1cos autorizam 7 
prever. 

, 
Artigo '11 - Esta Lei entrata em vigor ~a data . da 

sua publicaçao; revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palácio Alençastro, em Cu1abá" . 14 de julho de 
. 1 955, 13411 da Independencia e 6711 da Republ1ca • 
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